INDICAÇÃO Nº.97/17
EMENTA: ADENDO NAS PLACAS DE PROIBIDO ESTACIONAR NO ENTORNO DA PRAÇA CÂNDIDO MOREIRA SILVA

Exmo. Sr.

Carlos Alberto de Almeida
Presidente da Câmara Municipal

Matias Barbosa - MG

Senhor Presidente,
No uso de minhas prerrogativas regimentais, apresento esta indicação à V. Exa. e solicito oficiar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, indicando-o colocar um adendo nas placas de proibido estacionar, localizadas nas ruas que contornam a praça Cândido Moreira Silva, no Bairro Nossa Senhora da Penha, restringindo a proibição somente aos ônibus e caminhões, permitindo assim o estacionamento de veículos de pequeno porte.

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2017.
João Fernando de Assis Cipriani
Vereador
Justificação: Esta é uma reivindicação da população, que não vê necessidade da proibição em estacionar nas ruas que contornam a referida praça, sendo necessária a proibição somente à veículos de porte maior, como caminhões e ônibus.
